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ESTJ\DO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Secretaria 

PROJETO DE LEI NQ _/ J? ~ 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Es

pírito Santo, usarido de atribuiçEes leg~is; 

D E CRETA: 

Art. lº) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer a tí

tulo de auxilio, até. à importância de Cr.$1. 300. OO?-(hum milhEa 

e trez.entos mil cruzeir.os), material· para a construçâ'o da s,é-
. '· - ., .. - - ' 

de ;Q.a; OGNF.:FJ~NeIAÕJJ()~!IMACIJL.Ailll@ :C0RAIJÃO DE. MARIA da Sociedade 

São Vi~ente de Paulo, do Bairro de são Silvano, nesta cidade • 

.Art. 2º) - Para fazer face às despesas decorrentes do artigo primeiro da 

presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir um crédito especial da ordem de Cr.$1.300.000-(hum milhão 

e·':·tr~zentos mil cruzeiros, que correrá por conta do provável 

excesso de arrecadação do corrente exercicio financeiro. 

Art. 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

• 



}f 
" •,' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente 

P A R E C E R: 

.l\s Comissões de Jv.stiça ,Red@ç'5o ,Trabalhos e _l\ssistêncin ~ociol 

e ia de Ecçmomia E Finanç2s ,em reunião conjunta. p<iira apreciarem o 

Projeto de Lei nfiMJ:.~s~o pel~ ~provaçffo do mesmo t~l como se acha 

redi~ido. 

Sala di.ils 
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LEI NQ 1.155 

· Antoriza auxilio e abre o necessário crédito especial:-
~ ... ----..... ~..--.---ia::.---.... -...---....-------------------°*~-----............. _ 

A C~rnara Municipal de Colatina, r~stado do BspÍrj 

to Santo, usando de atribuições legàis; 

D E é R .E T A: 

Art. 12)- Ficà o Poder Executivo ?-áun.icir.ol au.torizado a forn.ecer o i 

tu.lo-- de uw..xili0 11 até à impo:rttj_ncio de Gr.$ l.300.000-(hum mj 
; 

lhão e trezentos mil crL1zeiros) ,. mnterial para construç5o 

da séde da CONFERENCIA DO ItlACUJOADO CORAÇÃO DE MARIA da Se 

ciedade São Vicente de PG!ttlo do Bairro dá São Silvono • 

.Art •. 22 )- Para :fozer face às despesas decor:r.•entes do art:l.go primeirc 

da presente Lei,- .fica o Poder Executivo Municipal au.torize 

do a abrir o cr~dito especial da ordem de Cr:$1.300.000-(hWll 

mil.hão e trezentos mil cruzeiros),. que correrá por conto a 
provéve1 excesso de arrecadação de corrente exercício fine 

cedro. 

Art.. 3ç )- Esta Lei entrará em vigor W3 data de suo :pubJ~icaçã o, rev0a: 

das oa dis_posiçõe s em contr6rio. 

RT?G-1 STRE-SE E l'lJBLIQUE-SE 

Câmara Municipol de Colatína, 27 de outubro de l965 

::: PHESIDENTE = 
Hegistrada e . Publicode n/se cretoria na da'tía supra e 

. - SFCHETóRIO= 

· GBert. 
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Of. n2 478/65 

E.x:mo. Snr .. 

·Honório .Frm~a 

Colatina, 27 de outubro de 1965 

Senho.r Prefeito:: 

Tenho o prazer de passa1• às mãos de V .. Excia., 

para Sanção e Promulgação a inclusa c6pia do Lei -

nº 1. 755, ~pr·ovade por esta Cosa de Leis em sua d1 
tima reunião ordinária. 

Atenciosas Saudaç5es~ 

= PRESIDENTE = 

DD. Prefeito Municip-31 

NÉSTA. 

GBert. 


